
 

 

  



 
 

 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO PASSIVO JUDICIAL   

março de 2026 

 

1. Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Sergipe 

SERGIPEPRÊVIDENCIA, inscrito no CNPJ nº 08.042.552/0001-74, não 

apresenta saldo no Passivo Judicial; 

 

2. FINANPREV – Fundo Financeiro de Previdência do Estado de 

Sergipe, inscrito no CNPJ nº 09.314.825/0001-74, apresenta Passivo 

Judicial, conforme detalhamento e informações descritas abaixo: 

 

2.1. Os processos de Precatórios que compõem o Passivo Judicial do 

FINANPREV – FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 

DE SERGIPE tem origem no antigo IPESPREVIDÊNCIA. O passivo 

judicial representa o somatório dos valores decorrentes de questões 

previdenciárias de natureza alimentar: decorrem de ações judiciais cujo 

objetivo é o pagamento de benefícios previdenciários, pensões, 

aposentadorias e indenizações por morte ou invalidez. 

 

2.3. O controle de inscrição e o pagamento são de gestão do tribunal de 

Justiça do Estado de Sergipe. Cabe a Procuradoria Geral do Estado de 

Sergipe, paralelamente a auditoria e acompanhamento dos valores inscritos, 

com o fim de evitar equívocos e o Estado venha pagar valores maiores que 

os devidos. Para tanto são feitas revisões de cálculo e erros formais nos 

processos. Os procuradores da PGE utilizam o SGP - Sistema de Gestão de 

Procuradoria, como ferramenta monitoramento dos precatórios. 

 

2.4. O Departamento de Precatórios do Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe é o responsável pelo cumprimento dos pagamentos. O acordo direto 

sancionado pela Lei Estadual nº 8.032/2015, autorizou o Estado a fazer para 

pagamento direto dos Precatórios com deságio de 40%.  

 



 
 

3. Em 31 de dezembro de 2025, quando do encerramento do exercício, o 

FINANPREV apresentou em sua escrituração contábil, um passivo judicial 

no montante de R$ 174.365.164,27 (cento e setenta e quatro milhões, 

trezentos e sessenta e cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e vinte e sete 

centavos), de acordo com os dados extraído do Balancete Contábil, e 

igualmente registrado no Balanço Patrimonial, rubrica Passivo não 

Circulante, subgrupo Obrigações Trabalhistas Previdenciárias e 

Assistenciais a Pagar – Longo Prazo e Fornecedores e Contas a Pagar - 

Longo Prazo. Ambos emitidos pelo Sistema I-gesp – Gestão Pública 

Integrada do Estado de Sergipe, cuja composição segue demonstrada abaixo: 

 

 

4. Os precatórios transformados em RPV – Requisição de Pequeno 

Valor, obedecem ao disposto no art. 100, §3º da Constituição Federal de 

1988, Resolução do CNJ nº 115/2010, art. 4º, § 2º e Portarias Normativas do 

TJ/SE sob o nº 11/2016 e o nº 15/2016.  

 

5. Em face de todo o exposto, segue para conhecimento e demais 

providências administrativas cabíveis às informações, referente ao exercício 

de 2025, relativos ao Passivo Judicial do SERGIPEPREVIDENCIA e do 

FINANPREV, cujos valores são inseridos com base no Balancete Contábil, 

sendo a referida peça utilizada como documento comprobatório, na 

elaboração e emissão desse relatório.   

Silvar Pereira dos Anjos Júnior 

Gerencia de Contabilidade - GCONT 



 

 



 

 



 

 


